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11- 0.1 % da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o
financiamento das prestações por acidente do trabalho.

"Art. 28. . .

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos. devidos ou creditados a qualquer
título, durante o mês. destinados a retribuir o trabalho. qualquer que seja a sua forma, inclusive
as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial. quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços. nos termos da lei ou do contrato ou. ainda, de convenção ou
aeordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
...........................................................................................................................................................

§ 32 O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, Icgal ou
normativo, da categoria ou. inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal,
diário ou horário. conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.

..... , .

§ 82 Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a) o total das diárias pagas. quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração
mensal;

b) os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias
pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho,
ressalvado o disposto no § 92 deste artigo.

c) as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que
denominadas pelas partes de liberalidade. ressalvado o disposto no § 92.

§ 92 Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

a) os beneficios da previdência social, nos termos c limites Icgais, salvo o salário-
maternidade;

...........................................................................................................................................................
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-Cl.T;

e) as importâncias:

I. previstas no inciso I do art. IOdo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei n2 5.889, de 8 de junho
de 1973;

5. recebidas a titulo de incentivo à demissão;

...........................................................................................................................................................
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

...........................................................................................................................................................
I) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao

Servidor Público - PASEP;

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em
canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as
normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que
trata o art. 36 da Lei n2 4.870, de 12de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa
de previdência complementar, aberto ou fechado. desde que disponível à totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 92 e 468 da CLT;

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da
. empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura
abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao
-empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do empregado e o reembolso creche
pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de
idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de
capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa,
desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;
i: "

, r , _, u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até
quatorze anos de idade. de acordo com o disposto no art. 64 da Lei n2 8.069, de 13 de julho de
1990;

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;

x) o valor da multa prevista no § 82 do art. 477 da CLT.

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador
avulso, na condição prevista no § 52 do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade
sindical ou empresa de origem."

"Art. 29. . .

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE

CLASSE SALARlO-BASE
NUMERO MÍNIMO DE MESES DE

PERMANÊNCIA EM CADA CLASSE
(INTERSTÍCIOS)

I R$ 120.00 12
2 R$ 206.37 12
3 R$ 309.56 24
4 R$ 412.74 24
5 R$ 515.93 36
6 R$ 619.12 48
7 R$ 722.30 48
8 R$ 825.50 . 60
9 R$ 928.68 60
10 R$ 1.031.87 -

".........................................................................................................................................................
"Art. 3O. . _ .

. .

111- a empresa adquirente. consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas
a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de
venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações terem sido realizadas
diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa fisica, na forma estabelecida em
regulamento;

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-
rogadas nas obrigações da pessoa fisica de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do
segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de
as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediário pessoa física. exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em
regulamento:

...........................................................................................................................................................

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n2 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação
da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a
subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o
seu direto regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de
importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em
qualquer hipótese, o beneficio de ordem;

...........................................................................................................................................................

X - a pessoa fisica de que trata alínea "a" do inciso V do art. 12 e o segurado especial são
obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no
inoisoIll deste artigo, caso comercializem sua produção:

a) no exterior;
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa fisica;
c) à pessoa fisica de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12;
d) ao segurado especial;

XI - aplica-se o disposto nos incisos 111e IV deste artigo à pessoa física não produtor
rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa fisica .

.............................................................................................................................. ~ .
§ 32 Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas "a" e "b"

do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 52 do art. 12."

"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor pelas
obrigações decorrentes desta Lei. em relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto
no art. 23. não se aplicando. em qualquer hipótese, o beneficio de ordem.

...........................................................................................................................................................

§ 22 Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a
colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados
que realizem serviços contínuos. relacionados ou não com atividades normais da empresa,
quaisquer que sejam a natureza c a forma de contratação.

.........................................................................................................................................................

"Art. 32. . .

...........................................................................................................................................................

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio
de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.

§ 12 O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de periodicidade, de
formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para
segmentos dc empresas ou situações especificas.

§ 22 As informações constantes do documento de que trata o inciso IV servirão como
base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, bem
como comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários.

§ 32 O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento previsto
no inciso IV.

§ 4!! A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do
recolhimento da contribuição. sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa
variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do
número de segurados, conforme quadro abaixo:
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